
ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças

MENSAGEM Ng 039 DE 05 DE DE 2019.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

PROTOCOLO

CÂIi^RA MLINI^Cm DE B^RArf̂ Livro22^F!s.^Daía:^mH£-iii
Horas.á? -^53

fünciojsArio

A presente Mensagem encaminha, para a apreciação dos Senhores, o Projeto

de Lei em anexo, que autoriza promover a constituição, instalação e funcionamento de uma

empresa pública municipal, denominada Empresa Municipal de Mineração - MINERO-

GARÇAS, cuja finalidade é a pesquisa, exploração, beneficiamento, gestão de ativos minerais

em geral e Administração de parques públicos.

O Município de Barra do Garças ao firmar o Termo de COMPROMISSO DE

Ajustamento de Conduta n^ 013/2018, comprometeu-se a criar uma pessoa jurídica de

direito privado, para assumir os direitos e deveres decorrentes do título de lavra que

possibilite a exploração da atividade de mineração, razão pela qual se justifica o presente

projeto.

Face ao exposto, esperamos a aprovação do mesmo em caráter de URGÊNCIA,

haja vista o adiantado processo de extinção da METAMAT e a necessidade da gestão do

controle de outorga de concessão de lavra das áreas de titularidade da METAMAT em nosso

Município.

Barra do Garças/MT., Q 5 de imbtó de 2019.

ouvc;o^3e3g§Q Ordinária
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ROBERTCTANGELOjDE FARIAS
Prefeito Municipal

o ' Cjla> ̂
.V0ÍÇ8 contra

V

Tânia Maria
Auxiliar Administ

Portari



1 SS «í|«3i20'S .,, I REVtbAPO ... . I
43ÍKSÜIV V>fCi!-^n GOMES l
»T.«'ííSm ' A <5rlaria
0A5

, de 17/12/2018

E:-!Cn:0';Aí 05?*à^

'K'V^ i: ̂)K>y..



ICanv

\F\s' —■

ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças

PROJETO DE LEI Ng OÍIR DE Oh DE DE 2019.

protocolí

Fs iNCiOijASiS-

"Autoriza a constituição de Empresa Pública

Municipal de Mineração - para dar cumprimento ao

Termo de Ajustamento de Conduta ns 13/2018

firmado com o Ministério Público Federal e dá

outras providências."

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, ROBERTO

ÂNGELO DE FARIAS, com fulcro no art. 173 da Constituição Federal, no art. 87, XVIII da Lei

Orgânica Municipal, na Lei Federal n° 13.303, de 30 de junho de 2016, faz saber que a

Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 19 Fica o Poder Executivo autorizado a promover a constituição, instalação

e funcionamento de uma empresa pública municipal, denominada Empresa Municipal de

Mineração - MINERO-GARÇAS, cuja finalidade é a pesquisa, exploração, beneficiamento,

gestão de ativos minerais em geral e Administração de parques públicos.

§ 19 A Empresa Municipal de Mineração - MINERO-GARÇAS terá sede e foro na

cidade de Barra do Garças, e funcionamento por prazo indeterminado

§ 29 O relevante interesse coletivo para a criação da mencionada empresa

pública reside na gestão do controle de outorga de concessão de lavra, sobretudo aquelas

de titularidade da METAMAT (Companhia Mato-grossense de Mineração), a qual está em

processo de extinção.

Art. 29 A Empresa Municipal de Mineração - MINERO-GARÇAS está vinculada à

Secretaria Municipal de Turismo.



Cam. Mun. B. Garças

FIsCO^
Ass-

ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças

Art. 35 Fica aberto no corrente exercício o crédito especial de R$ 10.000,00 (dez

mil reais) para fazer face às despesas decorrentes da integralização do capital social, em

conformidade com a presente lei.

Art. 45 O capital inicial da Empresa Municipal de Mineração - MINERO-GARÇAS,

uma vez integralizado, poderá ser aumentado por ato do Executivo Municipal, mediante

incorporação de dotações orçamentárias que lhe forem consignadas; de reservas

decorrentes de lucros líquidos de suas atividades; e, de reavaliação do ativo, observadas as

leis que regem a matéria.

Art. 55 Fica o Executivo Municipal autorizado a baixar as normas

complementares que se fizerem necessárias à execução da presente lei.

Art. 6^ - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 75 - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Barra do Garças/MT, de de 2019.

J Sessão Oftíinárfa

ROBERTO^GELO Í^E FARIAS
Prefeito Municipal

^oiàíiiivor

"ofMcontraC V
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05/08/2019 Governo do Estado demite 47 servidores da Metamat - O Livre
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Governo do Estado demite 47 servidores da

Metamat

; ei par(i!':'t av gcvci -KKio: a pcíSibiUdade de e'^tinçõc do Meiarpai. No ereanio. Fsrado decidiu océ:

enxüpomenio cio: ooedode de PCL/íoro-a 'nota

31 de]u!lK) de 2019 10:41

i  Thiago Andrade

r

(Foto:Ecnili.ün Aguicir/ O Livre)

o Diário Oficial desta quarta-feira (31) traz a demissão de 47 servidores da Companhia Mato-

grossense de Mineraçio (MetamaE), sociedade de economia mista, do Governo de Mato Grosso.

■pUSiJCtOADfc ,

Depois da demissão em massa o governo divulgou nota explicando que a Metamat passa por uma
reformulação da sua estrutura com o objetivo de "trazer mais eficiência" à sociedade de economia
mista.

Segundo o Estado, a meta é economizar R$ 800 mil ao mês, mas o corte trará ainda mais
economia: o governo disse que o Conselho de Administração da Metamat, aprovou a redução de
83 funcionários para 36, com o objetivo de manter os'serviços oferecidos pela instituição.

https://olivre.com.br/governo-clo-estado-demite-47-servidores-da-metamat



05/08/2019 Governo do Estado demite 47 servidores da Metamat - O Livre

Apenas em gastos com pessoal, a Metamat deixará de pagar pouco mais de R$ 1,1 milhão ao

mês, e passará a ter uma folha de R$ 300 mil. Ao ano, a economia deve chegar a R$ 10,4

milhões.

O Estado destacou que deve ser feito o desliganiento de servidores que não atendam aos
requisitos da estabilidade previstos no artigo 19 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias (ADCT).

\Cam

lAss-

Mun.

"O corte vem ao encontro da nova roupagem que estamos dando à Companhia, que será voltada

às demandas de fomento e gestão dos setores de mineração e geologia do Estado", afirma o

presidente da Metamat, Juliano Jorge Boraczynski.

A Metamat prepara um termo de cooperação com a Funasa para serviços de pesquisa e

consultoria de poços artesianos em aldeias indígenas e com a Agência Nacional de Mineração

(ANM) para fiscalização da produção de minério no estado.

PUBLICIDADE:

I '". ;
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https://olivre.com.br/governo-do-estado-deinite-47-servidores-da-metamat ■ ,' 2/2
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Estado de Mato Grosso
Câmara Municipal de Barra do Garças

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

I. B .Garças

lO__

I  Presente

barradogs rcas.mt.leg.br

ARQUIVO

CERTIDÃO

Certifico que após pesquisa nos índices de Projetos, de Leis Complementares e Leis
Ordinárias nao foram encontradas correspondências sobre o tema do Projeto de Lei N°
039/2019 de autoria do Poder Executivo(Autoriza a construção de Empresa Pública Municipal
de Mineração para dar cumprimento ao Termo de Ajustamento de Conduta n° 13/2018 firmado
com o Ministério Público Federal e dá outras providências ).

Barra do Garças-MT, 05/08/2019

Rosivati Bai^jglsa Gomes Júnior
Arquivo

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 647 6811

caiiiarabg@gma,l.con, / .mprei,s.ebarradogarcas.intleg.br / ouvMoria®barra(l<,garcas.n,Lleg.br



Estado de Mato Grosso
Câmara Municipal de Barra do Garças

Cfiriiiira
» Municipal j. 1 « m ui/ vjai yas

IBDSQBiQBDDQBSI VcTBüdor Dr, DcTcy Gomes du Silvacom o povo

ASSESSORIA JURIDICA

Parecer n°072/2019

Executivo aue- "n - 1 ""Sosto de 2019, de autoria do Poder
I TJ ~ Dispõe sobre autorizaçao para constituição de Empresa Pública Municipal de Mineração - para dar cumprimento ao termo de ajustamento de conduta nV3/2018
firmado com o Ministério Público Federal e dá outras providências. "

I - RELATÓRIO

01. Trata-se de Projeto de Lei n° 039/2019, de 05 de agosto de 2019, de autoria do
vn niií^- "r)7cr>;^/9 ... ^der Executivo

02.

, que: "Dispõe sobre autorização para constituição de En^presTpúblwa
n^uTwiRf cumprimento ao termo de ajustamento de conduta n 13/2018 firmado com o Ministério Público Federal e dá outras providências. "

Foi apresentada mensagem junto ao Projeto de Lei informando, que
"O Projeto de Lei autoriza a constituição, instalação e
funcionamento de uma empresa pública municipal, denominada
Empresa Municipal de Mineração - MINERO-GARÇAS, cuja
finalidade é a pesquisa, exploração, beneficiamento, gestão de ativos
minerais em geral e Administração de parques públicos. "

... . o projeto visa autorizar a constituição de Empresa Pública Municipal de
.^™P""^ento ao termo de ajustamento de conduta n°13/2018 firmado

com o Ministeno Publico Federal e dá outras providências.
04. É o relatório.

03

n-PARECER

nnr ^ OU uão de um projeto de lei deve necessariamente passar por tres aspectos distintos, que sao a competência, onde observaremos se a matéria é de
ompetencia do município e se dentro do município deve ser proposta pelo poder executivo
ou pelo poder legislativo; a forma, superada a questão da competência deve-se atentar para a
forma em que deve ser apresentado, se como lei complementar ou como lei ordinária e ̂
fím devemos observar a legalidade do projeto, ou seja, se esse, caso aprovado, estana aptH
LróZa noí^R no mundo jurídico, respeitando os requisitos supra e não desrespeitando

Competência - É indiscutível a competência do município para legislar
sobre a matéria, estando prevista tanto na CF quanto na LOM sua competência para legislar
obre assunto de seu peculiar interesse, trazendo a LOM, ainda a conZtência'para dirpoí
sobre orgamzaçao, administração e execução dos serviços locais:

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.mt.kg.br - fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
camara@barradogarcas.mt.leg.br / imprensa@barradogarcas.mt.ieg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br



Estado de Mato Grosso
Câmara Municipal de Barra do Garças

Cam^n^g^arças

k ¥m * iviiinictpai ^MA 1 A VIU vriiiya»

IHWHWmWltfaw Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

Constituição Federal

Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

(■■■)"
Lei Orgânica do Município de Barra do Garças
"Artigo 10- Ao Município compete prover a tudo quanto se relacione ao
seu peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe,
privativamente, entre outras, as seguintes atribuições:
I — legislar sobre assuntos de seu peculiar interesse;
II - suplemen tar a legislação federal e estadual, no que lhe couber;
(■■■)"

n í- ^ das leis complementares e ordinárias também cabe
«

^rtigo 46 - A iniciativa de leis complementares e ordinárias cabe ao
Frejeito, a qualquer membro ou comissão da Câmara e aos cidadãos
observado o disposto nesta lei. "

08. Portanto, não há qualquer mácula na apresentação do projeto pelo Alcaide.

«Ln 48 H. T "■ n® ^«"tre aquelas constantes do
compleILmar ® obrigatoriamente serem propostas sob a forma de lei

Legalidade: O projeto traz dois pontos que, é importante, sejam
analisados separadamente, a cnaçao de Empresa Pública e a abertura de crédito suplementar afim de mtegralizar o capital da mesma. ^upicmeniar

ilrn..- 4 T J aLd Orgânica por meio de Lei especifica, requisito cumprido com a propositura do presente projeto:
"Artigo 87 -A administração pública direta e indireta, de qualquer dos
Poder es do Município, obedecerá aos princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e, também, ao seguinte:
(...)

- somente por lei especifica poderão ser criadas empresa pública
sociedade de economia mista, autarquia ou fundação pública, assim como a
extinção das mesmas;"

12. Sobre o tem Meireles esclarece:

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.int.leg.br - fb.coni/cainarabarradogarcas Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000

camara@barradogarcas.mt.leg.br / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt leg br
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BARRA DO {;AR( AS

Estado de Mato Grosso
Câmara Municipal de Barra do Garças

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva
ASSESSQRIA JURÍDICA

As cmpnsas esti^ts ̂  pesscM^ jurkikas cte dirtito |xiviKk> cuja cria-
çio é auu»izada por lei e^>©cif»ca (»ivo a exa^k» mmciotaik acimaX
com patrimônio público ou misto, para a jMtsiaçito de swviço põWico «mi
para a execução da atividade econômica de i««ui«iai privada, Sen-iço pé-
Nico, no caso, «tícndido no seu sentido genérico, abraigendo tambén a
lealtzaçio de obras (esemdas. ediíki^ casas populares etc.).

Na verdbde. as empresas estata» sio instTunwmr» do Estado para
a coiiMcuçlo de seus fim, seja p»a jwmdtmeme das nece^idades mais
imediatas da população (serviços públicm), seja por mtsiws de scgiaança
nacional ou por relevante interesse coletivo (atividade econômica) A po*-
sooilidade jurídica de direito privado é apenas a forma adotada para lhas
msegur»- melhores condições de efíciérKia, mas em tudo e por tudo ficam
ageitts am princípios básicos da Adminiscraçâo Ptdiiica. Bem p<w isso, slo
coRsideradm como ãmigrantós <to Âánmistraçâo indireta do Estado.

13. Quanto aos créditos suplementares a exigência da LOM é de prévia autorização
egislativa, o que, entendemos, será dado com eventual aprovação do presente projeto.

Artigo 153 - São vedados:

V - a abertura de credito suplementar ou especial sem previa autorização
legislativa e sem indicação dos recursos correspondente;

A  o projeto encontra-se em consonância com a legislação. Federal,Estadual e Municipal, assim não vislumbramos ilegalidade. Assim a matéria pode ser tratada
por Lei Ordinária, motivo pelo qual não vislumbramos óbice à sua regular tramitação.

m- CONCLUSÃO

15. Portanto, apresentada a mensagem, respeitada a regra de competência, da ótica
legal, observados os apontamentos feitos acima, não se vislumbra impedimento à tramitação
do Projeto de Lei, cabendo aos vereadores análise de mérito.

Esclarecemos ainda ser o presente parecer meramente explicativo, não
Vinculando os nobres vereadores, e se aprovado no mérito e pelas Comissões, o projeto
produzirá seus efeitos, até eventual controle a posteriori.

17- É o parecer, sob censura.

Barra do Garças, 12 de agosto de 2019.

HEROS PENA

Procurador Geral

Matricula: 213 - OAB/MT: 14.385-B

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.iiit.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
camara@barradogarcas.mt.leg.br / iniprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.íeg.br
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva
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mãos dadas com o povo

COMISSÕES

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER

Projeto de Lei n° 039/2019 de
autoria do Poder Executivo

Municipal.

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E
REDAÇÃO, analisando a PROJETO DE LEI, em epígrafe, resolve exarar PARECER
FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

^ Sala das Comissões da Câmara Municipal, em
de 2019.

GABRIEL

Ver. Dr. JAIM SNETO

S R. NETOVer. Dr. GE

APROVADO

EM S

ílmaBalbin'SÍf^^Auxiliar Administrado
Portaria 13/199d

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.mt.Ieg.br - fb.com/eamarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
camara@barradogarcas.mt.leg.br / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.Ieg.br
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva De mãos dadas com o povo

COMISSÕES

Cam. Mun, B. Gawas

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS

PARECER

Projeto de Lei n° 039/2019 de
autoria do Poder Executivo

Municipal.

A COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS, analisando a PROJETO DE LEI , em
epigrafe, resolve exarar PARECER FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal
e constitucional.

/ ̂  de
_ Sala das Comissões da

Q-ro de 2019.

Ver. JÚLIO CE$. ÂNTOS

SILVA

fficraffiES^títELLO

jdipal, em

Ver. MIGUEL

Vogai

aprovado
EM SESSÃO /oS / 1^

l  -.Aty.CLV.A2iQ
Clima tSalbtno de bòtím

Auxiliar Administrativo
Portaria 13/1996

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.nit.Ieg.br — fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP; 78600-000
caniara@barradogarcas.int.leg.br / iniprensa@barradogarcas.int.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.nit.Ieg.br
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BARRA DO (iARCAS

Estado de Mato Grosso
Câmara Municipal de Barra do Garças

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva De máos dadas com o povo
<iestiw2S15/J020

COMISSÕES

Sü

•Ç ^

COMISSÃO DE OBRAS PÚBLICAS, TRANSPORTES COMUNICAÇÃO E MEIO
AMBIENTE.

PARECER

Projeto de Lei n° 039/2019 de
autoria do Poder Executivo
Municipal.

A COMISSÃO DE OBRAS PÚBLICAS, TRANSPORTES
COMUNICAÇÃO E MEIO AMBIENTE, anaHsando o PROJETO DE LEI,
em epígrafe, resolve exarar PARECER FAVORÃVEL, por entender ser a aludida
matéria, legal e constimcional.

2019.

Sala das Comissões da Câmara Municipal, em de

Ver. Dr. CL

Presidente
FERREIRA

Ver°. GUSTAVO NOLASCO GUIMARÃES
Relator

Ver. CELSON J A SILVA SOUSA

APROVADO

EM SESSÃO Jg / 0'^/-3W

Auxiliar Administrativo

Portaria 13/1996

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.mt.ieg.br - fb.com/camarabarradogarcas

j  Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000camara@barradogarcas.mt.leg.br / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva De mãos dadas com o,povo.

SECRETARU DE ADMINISTRAÇÃO

. Garças

VOTAÇAO
a

^  VEREADORES PARTIDO SIM NÃÓ absteNçAo

ALESSANDRO MATOS DO NASCIMENTO PRB /

CELSON JOSE DA SELVA SOUSA PV

CLEBER FABIANO FERREIRA DEM

FANCISCO CÂNDIDO DA SILVA PV

GABRIEL PEREIRA LOPES PRB

GERALMEVO ALVES R. NETO- 1° Secretário PSB /
GUSTAVO NOLASCO GUEMARAES PSL X
JAIME RODRIGUES NETO - Vice-Presidente PMDB

JOÃO RODRIGUES DE SOUZA - Presidente PDT
-p

JÚLIO CÉSAR GOMES DOS SANTOS PSDB

MIGUEL MOREIRA DA SILVA PSB AUt;bNR

MURILO VALOES METELLO PRB
y

PAULO CÉSAR RAYE DE AGUIAR PMDB
■y

SIVERINO SOUZA DOS SANTOS PSD
V

VALDEI LEITE GUIMARÃES - 2" Secretário PDT

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MERITj

s .se;?san flrrimâria

DòcKa. / O ^ I I ?

J.ií«jtotos-à4evoF-

—vptos CQfitri

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
camara@barradogarcas.mt.Ieg.br / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br
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